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Porto Alegre, 18 de maio de 2021. 
 

Orientação Técnica IGAM no 12.344/2021. 
 
I.  A Poder Legislativo Municipal de Carazinho, solicita orientação sobre a 
viabilidade técnica do Projeto de Lei nº 29, de 2021, que fixa o valor e dispõe sobre o 
pagamento de diárias e adiantamentos aos servidores e agentes políticos do Capsem. 
 
II.  O objetivo das diárias é a indenização de despesas de alimentação, 
transporte (urbano) e hospedagem, quando os agentes públicos, por motivo de serviço, se 
deslocarem da sede onde exercem as suas atividades.  
 
  Dessa forma, orienta-se que seja inserido no art. 1º, de forma clara, quais são 
as despesas que o valor das diárias efetivamente irá cobrir, uma vez que não sendo 
especificado na lei, há margem para o reembolso de despesas que teoricamente seriam 
“indevidas”, pois não há especificação. 
 
  O art. 6º possui uma linha repetida, desta forma, sugere-se supressão da 
duplicidade. 
 
   Como são assuntos diferentes (diárias e adiantamentos) sugere-se que 
fossem tratados em PLs diferentes, em homenagem à LC nº 95/98, art. 7º, I1. 
 
III.   Dessa forma, orienta-se a diligenciar o Projeto de Lei ao Executivo, para que 
este realize a especificação das despesas no art. 1º, a correção no art. 6º, bem como a 
revisão quanto à separação do PL em dois, pois tratam de objetos diferentes, ou, caso seja de 
interesse dos Vereadores, que a Casa apresente substitutivos à matéria. 
 

O IGAM permanece à disposição. 

    
Murilo Machado Flores 
Engenheiro de Produção 
Consultor do IGAM 

Paulo César Flores 
Contador, CRCRS 47.221 
Sócio Diretor do IGAM 

 

 
 

1 Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os seguintes 
princípios: 
I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 

 


